


MPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESTINAÇÃO E DESPESAS 
Em observância ao que dispõe o art. 17, II, "a", da Lei Federal de Licitações 

e Contratos n° 8.666/93, sob pena de reversão dos bens doados, o CESSIONÁRIO deverá 
se comprometer a: 

Usar os bens cedidos exclusivamente para a consecução ao que foi 
destinado; 

Comprometer-se a não alienar os referidos bens e, em caso de dissolução, 
e não tendo sido utilizados, devolvê-los ao CEDENTE. 

Realizar e arcar com as despesas de todos os reparos necessários ao bom 
funcionamento dos bens objeto do Termo de Cessão. 

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

A vigência do presente Termo acompanhará a vigência do instrumento 
original, Acordo de Cooperação Técnica n°14/2015, prorrogável por igual período, a 
critério das instituições. 

O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes em função 
do descumprimento das determinações aqui contidas. A CEDENTE, a qualquer 
momento, poderá revogar a presente Cessão de uso, caso em que o bem deverá ser 
devolvido pela CESSIONÁRIA no prazo de 30 (trinta) dias após comunicação por 
escrito. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO 

Empós a assinatura do presente termo, o CEDENTE providenciará a 
publicação do extrato deste, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Piauí, 
nos termos do parágrafo único do art. 61, da lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piripiri/PI, para dirimir e resolver qualquer 
questão oriunda do presente Termo. E por estarem assim justas e acordadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
com a presença das testemunhas abaixo: 

Piripiri/PI, 08 e ab 'Ide 2019. 

CLEANDRO 	MOU 
Procurador-Ge ai de Justiça 



1 de Justiça 
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MPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

TERMO DE ENTREGA DE BENS DECORRENTE DE CESSÃO 

Em razão do termo de cessão firmado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, vêm, por meio do presente 
instrumento, certificar a entrega dos bens especificados do anexo I do termo de cessão, 
para os fins declarados na cláusula quarta do referido instrumento. 

Piripiri/PI,08 de a '1 de 2019. 

CLEANDRO 
Procurador-Ger 
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Ministério Público 
do Estado do Piauí 

ANEXO I 

TABELA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Tipo de baixa: Cessão 
Cedente: Ministério Público do Estado do Piauí 
Cessionário: Município de Piripiri-PI. 

Quant. Especificações PLACA 

1 CENTRAL DE AR SPLIT, 24.000 BTUS, MARCA 
GREE 

29097 



1111PPI inistério Público 
do E rito do Priauí 

NIVALD 
Coordenadora- 

o 
OCON/MPPI 

LUI 	AVALS NTE E MENE ES 
efeitura Muni ipal de Piripiri- PI 


	00000001.ocr
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

